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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
CÓDIGO: NM01 / NM15 / NM17 / NM22 / NM24 / NM 27 
  

TÓPICO: ( X ) LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO: N.° 03 
 
INTERESSADO: LARRY DA SILVA RODRIGUES 
      
QUESTIONAMENTO:  
O requerente pede mudança de gabarito para a alternativa A. Motivo: a locução adverbial “no tempo 
presente”, próximo ao verbo “demonstrar”, indica que ele não pode estar conjugado no pretérito. O 
enunciado, portanto, já “entregaria” a resposta. 
 
PARECER:  
O requerente não tem razão, de vez que não existe o Presente Composto do Indicativo de nenhum 
verbo. O Pretérito Perfeito Composto do Indicativo, por sua vez, é formado com o verbo auxiliar no 
Presente do Indicativo (“tem”) e o verbo principal no Particípio (“demonstrado”). Como se observa, 
portanto, não há motivo para anular a questão. 
 
 
RESPOSTA: MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “B”. 
  
 

    Data: 08/09/ 2016 


